
  
 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck 
Praça Otacilio Ferreira, n°82 - Centro - CEP 86480-000 

Telefone (43) 3561-1221 E-mail: diario@conselheiromairinck.pr.gov.br 
 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 625/2017 

 
 
 

ANO 2025 EDIÇÃO Nº 2030 CONSELHEIRO MAIRINCK, SEGUNDA-FEIRA, 24 DE NOVEMBRO DE 2025 PÁGINA 01 

 
DECRETO Nº 156/2025 

 
SÚMULA: Dispõe sobre a constituição do Comitê Municipal do 

Transporte Escolar, conforme dispõe na Resolução Nº. 777/2013 – 

GS/SEED e Lei Municipal nº. 730/2021 de 13/10/2021. 

JOSELEI APARECIDO DE CARVALHO, Prefeito Municipal de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições legais, em conformidade com a Resolução Nº. 777/2013 – GS/SEED e Lei Municipal nº. 730/2021 de 

13/10/2021. 

DECRETA: 

Artigo 1º - Ficam nomeados para comporem o Comitê Municipal do Transporte Escolar os representantes abaixo 

relacionados: 

Representantes do Departamento Municipal de Educação 
Titular: Telma Giovana Morais Montalde; 
Suplente: Márcio Rogério de Morais. 
 
Representantes dos Diretores da Rede Estadual de Ensino 
Titular: Marcelo Domingues Mendes; 
Suplente: Daniela Maria da Silva Morais. 
 
Representantes dos Diretores da Rede Municipal de Ensino 
Titular: Jucéia de Fátima Carvalho; 
Suplente: Benedita da Silva. 

 
Representantes de Pais dos Alunos 
Titular: Rosiane Rocha Lopes Ribeiro; 
Suplente: Valquíria Ferreira de Oliveira Teles. 
 
Artigo 2º - O mandato dos membros do Conselho Municipal do Transporte Escolar será de no máximo 02 (dois) anos. 

 
Artigo 3º - O mandato deste comitê será de 24/11/2025 à 24/11/2027. 
 
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck, 24 de outubro de 2025. 

 
 
 
 
 
 

JOSELEI APARECIDO DE CARVALHO, 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº157/2025 

 

  O Prefeito Municipal de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 

de acordo com a Lei Municipal Nº 768/2022. 

 

RESOLVE 

                Art. 1º - CONCEDER ao servidor público municipal, VALTER MOREIRA CALIXTO, ocupante do cargo de 

motorista, a Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE). 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

    Edifício da Prefeitura do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, aos 24 dias 

do mês de novembro de 2025. 

 

 

 

 

JOSELEI APARECIDO DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 13, de 24 de Novembro de 2025 

  
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a Programação Financeira de Arrecadação Mensal 
e Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o Exercício de 
2026. 

 
 
  O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições lhe são conferidas por Lei e dando cumprimento às determinações contidas no Art. 8º, da Lei Complementar 
nº 101, de 04 de maio de 2000: 

 

        =D E C R E T A= 

 

   Art.1º - Em cumprimento as determinações legais contidas na Lei Complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2000, fica estabelecida a programação financeira de arrecadação mensal e o cronograma de execução mensal 
de desembolso para o exercício financeiro de 2026, na forma do Anexo I, do presente Decreto. 

   Art.2º - As Interferências Financeiras, previstas na Lei Orçamentária Anual, aprovada pela Lei 
Municipal nº 895/2025, de 07 de novembro de 2025, ficam desdobradas em metas bimestrais na forma do Anexo I, ao 
presente Decreto, consoante ao disposto no Artigo 13, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

   Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

   Câmara Municipal de Conselheiro Mairinck, Pr., em 24 de novembro de 2025. 

 

 
LEANDRO HENRIQUE PEDRO 

PRESIDENTE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  
 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck 
Praça Otacilio Ferreira, n°82 - Centro - CEP 86480-000 

Telefone (43) 3561-1221 E-mail: diario@conselheiromairinck.pr.gov.br 
 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 625/2017 

 

 
 
 
 
 
 

ANO 2025 EDIÇÃO Nº 2030 CONSELHEIRO MAIRINCK, SEGUNDA-FEIRA, 24 DE NOVEMBRO DE 2025 PÁGINA 07 

 

Descrição 1º Bim 2º Bim 3º Bim 4º Bim 5º Bim 6º Bim Total 

Despesas               

Despesas Correntes 
R$  
244.500,00  

R$  
245.300,00  

R$    
259.600,00  R$    265.500,00   R$   265.000,00  R$   333.100,00  

 R$   
1.613.000,00  

Total das Despesas Correntes 
R$  
244.500,00  

R$  
245.300,00  

R$    
259.600,00  R$    265.500,00   R$   265.000,00  R$   333.100,00  

 R$   
1.613.000,00  

                

Despesas de Capital 
R$    
47.800,00  

R$    
45.200,00  

R$      
43.500,00  

 R$      
46.800,00   R$     47.950,00  

R$      
55.750,00  

 R$      
287.000,00  

Total das Despesas de Capital 
R$    
47.800,00  

R$    
45.200,00  

R$      
43.500,00  

 R$      
46.800,00   R$     47.950,00  

R$      
55.750,00  

 R$      
287.000,00  

Total das Despesas 
R$  
292.300,00  

R$  
290.500,00  

R$    
303.100,00  

 R$    
312.300,00   R$   312.950,00  

R$    
388.850,00  

 R$   
1.900.000,00  

                

INTERFERÊNCIA FINANCEIRA - 
INGRESSOS 

R$  
316.000,00 R$ 316.000,00 

R$    
316.000,00 R$    316.000,00 

R$     
316.000,00  R$ 320.000,00 

 R$   
1.900.000,00  

 
 

Adauto Vieira Contador 

CRC nº 046672/O-0 

Leandro Henrique Pedro 
 Presidente 
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